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DECISÃO

PROCESSO Nº 23087.002032/2020-94
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO

EDITAL Nº 46/2020- VAGA A – 3ª REabertura

Área de atuação: Compras Públicas, Licitações, Legislações, Editais e LogísƟca de Materiais

RESULTADO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA

# Insc. Nome do candidato

Nota da
Análise do
Histórico
Escolar

Classificação

1 38557 Marcela Cirilo Rocha 8,9 1º Lugar

2 38545 *KaƟa Maise Chagas - Desclassificado

*O(a)  candidato(a)  não  cursa  Administração,  sendo  apresentada  documentação  referente  ao  curso
Superior de
Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Economia, não atendendo ao estabelecido no quadro 1, Vaga
A do item 1.1 do Edital.

RESULTADO FINAL – NEGROS (PRETOS OU PARDOS)

# Insc. Nome do candidato

Nota da
Análise do
Histórico
Escolar

Classificação
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1 38558 *Thalgy de Oliveira Lino - Desclassificado

*O(a)  candidato(a)  não  cursa  Administração,  sendo  apresentada  documentação  referente  ao  curso
Superior de
Ciências Econômicas - Bacharelado, não atendendo ao estabelecido no quadro 1, Vaga A do item 1.1 do
Edital.

OBS: Conforme o item 3.2.1  do Edital,  a análise do Histórico Escolar foi realizada pelo Coeficiente de
Desempenho Acadêmico – CDA por meio da fórmula:

CDA = N x CH

              CH

CDA – É o Coeficiente de Desempenho Acadêmico;

N – É a nota da disciplina/unidade curricular ou módulo cursados;

CH – É a carga horária da disciplina/unidade curricular ou módulo cursados.

Banca Examinadora
Nome

Rafael Luiz Santos Pereira Avaliador I
Leila Helena Caldas Oliveira Avaliador II

Documento assinado eletronicamente por Rafael Luiz Santos Pereira, Técnico AdministraƟvo em
Educação, em 02/12/2020, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leila Helena Caldas Oliveira, Técnico AdministraƟvo em
Educação, em 02/12/2020, às 08:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.unifal-mg.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0429345 e o código CRC 9833B061.

Referência: Processo nº 23087.002032/2020-94 SEI nº 0429345
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